
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N° 02, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão do 
Fundo da Pessoa Idosa para Análise dos 
projetos inscritos no Edital De Credenciamento 
nº 01/2024/CMDPI/FMPI.  

 
  

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do município de São 

Gotardo/MG, de acordo com a reunião ordinária realizada no dia 29 de outubro de 2024, 

conforme aprovação registrada em ata, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Municipal nº 1.972 de 08 de julho de 2013 e conforme o Regimento Interno do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI; 

Considerando a necessidade de análise técnica e criteriosa dos projetos inscritos 

para concorrer ao Edital de Credenciamento nº 01/2024/CMDPI/FMPI; 

Considerando a importância da transparência e da imparcialidade no processo 

de seleção de projetos que serão financiados com recursos do Fundo Municipal para 

Pessoa Idosa- FMPI; 

Considerando a necessidade de constituir uma comissão específica para realizar 

a avaliação dos projetos apresentados; 

  

RESOLVE:  
  
 

Artigo 1º - Nomear a Comissão Especial do FMPI/CMDPI para análise e seleção dos 

projetos inscritos no Edital de Credenciamento nº 01/2024/CMDPI/FMPI. 

Artigo 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros, nomeados conforme 

indicação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI: 

• Valdeci Barbosa, representante governamental; 

• Giovanni Morato, representante governamental; 

• Shizue Nomura, representante da sociedade civil; 

• Mariane Eduarda Resende Galvão, representante da sociedade civil; 

 



 

 

 

Artigo 3º - Compete à Comissão realizar a análise técnica e documental dos projetos 

inscritos, elaborar relatório final com a lista dos projetos aprovados, e garantir a 

transparência e o cumprimento das normas estabelecidas no Edital De Credenciamento 

nº 01/2024/CMDPI/FMPI. 

 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
São Gotardo, 29 de outubro de 2.024. 
 
 
 
 

Maria Cristina da Luz  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

 
 
 
 

 


